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DECRETO Nº 7.137, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 6.653.819,80 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 33°, da Lei nº 4.042, de 18 de junho de 2023; no art. 6º, da Lei nº. 4.074, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 6.653.819,80 (seis milhões seiscentos e cinquenta e três mil oitocentos e dezenove reais e oitenta
centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 7.138, 
DE 24 DE JUNHO DE 2024

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 4.399,60 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 33°, da Lei nº 4.042, de 18 de junho de 2023; no art. 6º, da Lei nº. 4.074, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 4.399,60 (quatro mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos)
às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito suplementar por excesso de arrecadação de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 30, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que
especifica e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere no art. 34, da Lei nº 4.042, de 18 de
junho de 2023 e no art. 8°, da Lei nº. 4.074, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE

Art. 1º Remanejar o valor de R$ 1.176.260,66 (um milhão  cento e setenta e seis
mil duzentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos) constante no QDD - Quadro de
Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação
orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o
artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no
Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

TATIANE PAULA LEITE
Secretária Municipal Interina de Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 67, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art.
89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear como membros da Comissão de Acompanhamento do convênio nº
03/2024, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A LIGA
MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER, os colaboradores:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

a) Antônio Robson Nogueira Da Silva, Gerente Executivo de Regulação;

b) Flávia Guerra Cavalcante, Gerente Executiva de Controle, Avaliação e Auditoria;

II - REPRESENTANTES DA LIGA MOSSOROENSE DE ESTUDOS E COMBATE
AO CÂNCER

a) Geison Moreira Freire, Diretor Técnico da Instituição;

b) Robson dos Reis Amorim, Diretor Administrativo da Instituição;

c) Daniel Henrique de Andrade Vale, Gestor de Convênios da Instituição.

Art. 2º Caberá à Comissão de Acompanhamento do Convênio:

a) monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a vigência do
convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados;

b) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste, em
processo específico, quando autuado para esse fim, todas as ocorrências relativas à
execução do convênio;

c) elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização
técnica da execução do convênio; e

d) desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e especificidades do convênio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 24 de maio de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 68, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANTÔNIO FLÁVIO PAIVA OLIVEIRA, matrícula nº
128643, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 05/2024, Inexigibilidade nº
02/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº
11.965.996/0001-96  e a contratada  JOSÉ MARTINS DE VASCONCELOS NETO -
ME, inscrita sob CNPJ nº 10.726.677/0001-65, que tem por objeto a realização de
procedimentos oftalmológicos de média e alta complexidade, no âmbito ambulatorial de
apoio ao diagnóstico e tratamentos terapêuticos, assim como cirurgias eletivas na
especialidade de oftalmologia e contemplando suas sub especialidades, tendo como
EVENTUAL SUBSTITUTO a servidora, EGISLÂNDIA MARIA SILVA OLIVEIRA,
matrícula nº 051580-9.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.
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Art.3º Designar a servidora, FÁTIMA REGINA RODRIGUES DA COSTA PEREIRA,
matrícula nº 051638, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 05/2024,
Inexigibilidade nº 02/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
CNPJ nº 11.965.996/0001-96  e a contratada JOSÉ MARTINS DE VASCONCELOS
NETO - ME, que tem por objeto a realização de procedimentos oftalmológicos de média
e alta complexidade, no âmbito ambulatorial de apoio ao diagnóstico e tratamentos
terapêuticos, assim como cirurgias eletivas na especialidade de oftalmologia e
contemplando suas sub especialidades, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o
servidor ANTÔNIO ROBSON NOGUEIRA DA SILVA, matrícula nº 0532827-1.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 25 de abril de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 69, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANTÔNIO FLÁVIO PAIVA OLIVEIRA, matrícula nº
128643, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 01/2024, Inexigibilidade nº
01/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº
11.965.996/0001-96 e a contratada COMUNIDADE DE SAÚDE DE MOSSORÓ,
inscrita sob CNPJ nº 08.261.349/0001-99, que tem por objeto a realização de exames de
endoscopia e colonoscopia, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO a servidora,
EGISLÂNDIA MARIA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 051580-9.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar a servidora, FÁTIMA REGINA RODRIGUES DA COSTA PEREIRA,
matrícula nº 051638, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 01/2024,
Inexigibilidade nº 01/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a contratada COMUNIDADE DE SAÚDE DE
MOSSORÓ, inscrita sob CNPJ nº 08.261.349/0001-99, que tem por objeto a realização
de exames de endoscopia e colonoscopia, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o
servidor ANTÔNIO ROBSON NOGUEIRA DA SILVA, matrícula nº 0532827-1.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 11 de abril de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 70, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANTÔNIO FLÁVIO PAIVA OLIVEIRA, matrícula nº
128643, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 06/2024, Inexigibilidade nº
03/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº
11.965.996/0001-96 e a contratada HOSPITAL SÃO LUIZ LTDA, inscrita sob CNPJ nº
16.579.954/0001-30 que tem por objeto a realização de cirurgias eletivas, tendo como
EVENTUAL SUBSTITUTO a servidora, EGISLÂNDIA MARIA SILVA OLIVEIRA,
matrícula nº 051580-9.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;
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II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar a servidora, FÁTIMA REGINA RODRIGUES DA COSTA PEREIRA,
matrícula nº 051638, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 06/2024,
Inexigibilidade nº 03/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a contratada HOSPITAL SÃO LUIZ LTDA, inscrita sob
CNPJ nº 16.579.954/0001-30 que tem por objeto a realização de cirurgias eletivas, tendo
como EVENTUAL SUBSTITUTO o servidor ANTÔNIO ROBSON NOGUEIRA DA
SILVA, matrícula nº 0532827-1.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 09 de maio de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 71, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANTÔNIO FLÁVIO PAIVA OLIVEIRA, matrícula nº
128643, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 07/2024, Inexigibilidade nº
04/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº
11.965.996/0001-96  e a contratada  CLÍNICA HGO MOSSORÓ LTDA, inscrita sob
CNPJ nº 38.077.136/0001-72 para os serviços de média e alta complexidade, no âmbito
ambulatorial de apoio ao diagnóstico e tratamento terapêutico, assim como cirurgias
eletivas na especialidade de Oftalmologia e suas subespecialidades, tendo como

EVENTUAL SUBSTITUTO a servidora, EGISLÂNDIA MARIA SILVA OLIVEIRA,
matrícula nº 051580-9.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar a servidora, FÁTIMA REGINA RODRIGUES DA COSTA PEREIRA,
matrícula nº 051638, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 07/2024,
Inexigibilidade nº 04/2024-SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
CNPJ nº 11.965.996/0001-96   e a contratada   CLÍNICA HGO MOSSORÓ LTDA,
inscrita sob CNPJ nº 38.077.136/0001-72 para os serviços de média e alta
complexidade, no âmbito ambulatorial de apoio ao diagnóstico e tratamento terapêutico,
assim como cirurgias eletivas na especialidade de Oftalmologia e suas subespecialidades,
tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o servidor ANTÔNIO ROBSON NOGUEIRA
DA SILVA, matrícula nº 0532827-1.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 11 de junho de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024-SMS

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
com fundamento no Art. 75, II, bem como nas justificativas constantes do processo,
RATIFICA o Processo Administrativo nº 60/2024, referente à Dispensa de Licitação nº
06/2024-SMS,cujo objeto se trata de Aquisição de Caixas Térmicas e Termômetros para
utilização na Campanha de Vacinação da Cidade de Mossoró/RN, no valor total de R$
37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais) em favor de LMX DO BRASIL
COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA. - CNPJ: 23.904.788/0001-66, com o valor total
de R$ 37.400,00.
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Mossoró-RN, 21 de junho de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo

PORTARIA Nº 14, 
 DE 21 DE JUNHO DE 2024

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
e, em conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município,
conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  SUENDEL CARLOS ALVES DA SILVA – Matrícula nº
0508128/1, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, referente ao pregão eletrônico
nº 07/2024 – ATA nº 06/2024 SEMAD, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e  ASTENCENDIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO CONTRA
INCENDIO LTDA.   – CNPJ 12.927.760/0001-28, tendo como substituto eventual
JOÃO HALISSON DANTAS DE BRITO, matrícula 0520390.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato.

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor MAYKON GABRIEL DA SILVA COUTO – Matrícula nº
0521752/1, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao pregão eletrônico nº
07/2024 – ATA nº 06/2024 SEMAD, firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró
e ASTENCENDIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO CONTRA INCENDIO LTDA.
  – CNPJ 12.927.760/0001-28, tendo como substituto eventual, THAYONARA
TAYANE DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula n° 0508756-2 -

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data dessa publicação.

Mossoró-RN, 21 de junho de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo

PORTARIA Nº 15, 
 DE 21 DE JUNHO DE 2024

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
e, em conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município,
conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor  SUENDEL CARLOS ALVES DA SILVA – Matrícula nº
0508128/1, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, referente ao pregão eletrônico
nº 07/2024 – ATA nº 07/2024 SEMAD, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e J DE M MELO E SERVIÇOS.  – CNPJ 50.569.065/0001-20, tendo como
substituto eventual JOÃO HALISSON DANTAS DE BRITO, matrícula 0520390.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato.

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor MAYKON GABRIEL DA SILVA COUTO – Matrícula nº
0521752/1, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao pregão eletrônico nº
07/2024 – ATA nº 07/2024 SEMAD, firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró
e J DE M MELO E SERVIÇOS.  – CNPJ 50.569.065/0001-20, tendo como substituto
eventual, THAYONARA TAYANE DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula n° 0508756-
2 -

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data dessa publicação.

Mossoró-RN, 21 de junho de 2024



10 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 24 de Junho de 2024.

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 47, 
 DE 21 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio  da Portaria
nº 891, de 12 de setembro de 2023, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89,
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor SERVULO PABLO QUEIROZ DE AZEVEDO, matricula
nº 509256, para atuar como GESTOR do Contrato n° 225/2021, referente ao Processo
Administrativo nº 1977//2021, decorrente do Pregão n° 78/2023- SME, firmado entre a
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a
empresa EFC Investimentos e Participações Societárias Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº
03.697840/00001-43, com objetivo Locação de imóvel para funcionamento da Escola
Municipal Maurício Fernandes da Silva.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato: 

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato; 

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o  servidor JOSE WANDILSON DE OLIVEIRA, matrícula nº
509213  como FISCAL SUBSTITUTO NO PERIODO 04/06/2024 a 04/07/2024,
referente ao Contrato n° 225/2021, Processo Administrativo n° 1977/2021, decorrente
do Pregão n° 78/2021 - SME, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita
no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a empresa , E F C Investimentos e
Participações Societárias Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº  03.697840/0001-43 que tem
por objeto Locação de imóvel para funcionamento da Escola Municipal Maurício
Fernandes da Silva.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto; 

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato; 

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data dessa publicação.

Mossoró-RN, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

 

PORTARIA Nº 48, 
 DE 21 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Gestor e Fiscal de contrato para a aquisição Locação de imóvel para
funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio  da Portaria
nº 891, de 12 de setembro de 2023, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89,
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidor SERVULO PABLO QUEIROZ DE AZEVEDO com
matricula nº 509256, para atuar  como GESTOR, referente ao  Contrato n°
52/2022, Processo Administrativo nº 236/2022, decorrente do Pregão n° 12/2022- SME,
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ sob o nº
30.035.964/0001-36, e a empresa JODIESEL COM.IMP. DE MAQINAS, inscrito no
CNPJ sob o nº 07.501.584/0001-28, com objetivo Locação de imóvel para
funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o  servidor JOSE WANDILSON DE OLIVEIRA, matrícula nº
509213,como FISCAL SUBSTITUTO NO PERIODO 04/06/2024 a 04/07/2024,
referente ao Contrato n° 52/2022, Processo Administrativo n° 236/2022, decorrente do
Pregão n° 12/2022 - SME, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita no
CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e a empresa, JODIESEL COM.IMP. DE
MAQINAS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.501.584/0001-28 que tem por objeto Locação
de imóvel para funcionamento do almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis; 

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas
partes. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data dessa publicação.



11 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 24 de Junho de 2024.

Mossoró-RN, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, com fundamento no Art. 74, V e justificativas
constantes no Processo Administrativo nº 139/2024 - SME, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação nº 04/2024, cujo objeto se trata de Locação de imóvel situado na Rua
Sebastião Dias, nº 09, Bairro Nova Betânia, Mossoró/RN, para funcionamento da
Unidade de Educação Infantil Adalgisa Fernandes Moreira, no valor total de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em favor do Locador E H de Soares -ME, CNPJ:
55.166.877/0001-49.

Mossoró-RN, 06 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024-SME

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
com fundamento no Art. 75, II, bem como nas justificativas constantes do processo,
RATIFICA o Processo Administrativo nº 188/2024, referente à Dispensa de Licitação nº
02/2024,cujo objeto se trata de Contratação de empresa para o fornecimento de
Certificados Digitais para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.,
no valor total de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais) em favor de AR RP
CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA. (CNPJ: 21.308.480/0001-22), com valor total de
R$ 30.600,00.

Mossoró-RN, 21 de junho de 2024

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

 

Secretaria Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 86, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM BRUNO DA SILVA, matrícula nº 508527, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Processo Administrativo nº
57/2024, referente ao contrato nº 48/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa Alive Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ nº:
39.452.484/0001-45, com validade de 21/06/2024 a 21/10/2024, que tem como objeto a
Contratação da artista/banda nacional “ALOK”, durante a programação do “Polo Estação
das Artes”, polo integrante do Mossoró Cidade Junina 2024, tendo como eventual
substituto TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR, matrícula nº 539007.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor CÍCERO ALEXANDRO DE MORAIS, matrícula nº
507.466, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Processo
Administrativo nº 57/2024, referente ao contrato nº 48/2024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa Alive Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ

nº: 39.452.484/0001-45, com validade de 21/06/2024 a 21/10/2024, que tem como
objeto que tem como objeto a Contratação da artista/banda nacional “ALOK”, durante a
programação do “Polo Estação das Artes”, polo integrante do Mossoró Cidade Junina
2024, tendo como eventual substituto o servidor ADNEISON LINCOLN SEVERIANO
DA SILVA, matrícula 509566.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura Interino

PORTARIA Nº 87, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM BRUNO DA SILVA, matrícula nº 508527, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Processo Administrativo nº
41/2024, referente ao contrato nº 22/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa Mari Fernandez Eventos e Produções LTDA., inscrita no CNPJ nº:
41.858.720/0001-70, com validade de 17/05/2024 a 17/09/2024, que tem como objeto a
Contratação da artista/banda nacional “MARI FERNANDES’’ durante a programação do
“Polo Estação das Artes”, polo integrante do Mossoró Cidade Junina 2024, tendo como
eventual substituto TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR, matrícula nº
539007.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.
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Art. 3º Designar o servidor CÍCERO ALEXANDRO DE MORAIS, matrícula nº
507.466, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Processo
Administrativo nº 41/2024, referente ao contrato nº 22/2024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa Mari Fernandez Eventos e Produções LTDA.,
inscrita no CNPJ nº: 41.858.720/0001-70, com validade de 17/05/2024 a 17/09/2024,
que tem como objeto que tem como objeto a Contratação da artista/banda nacional
“MARI FERNANDES”, durante a programação do “Polo Estação das Artes”, polo
integrante do Mossoró Cidade Junina 2024, tendo como eventual substituto o servidor
ADNEISON LINCOLN SEVERIANO DA SILVA, matrícula 509566.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura Interino

PORTARIA Nº 88, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM BRUNO DA SILVA, matrícula nº 508527, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Processo Administrativo nº
26/2024, referente ao contrato nº 24/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa Fora de Moda Produções Artísticas LTDA., inscrita no CNPJ nº:
20.031.950/0001-90, com validade de 23/05/2024 a 23/09/2024, que tem como objeto a
Contratação da artista/banda nacional “GUSTAVO MIOTO’’ durante a programação do
“Polo Estação das Artes”, polo integrante do Mossoró Cidade Junina 2024, tendo como
eventual substituto TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR, matrícula nº
539007.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor CÍCERO ALEXANDRO DE MORAIS, matrícula nº
507.466, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Processo
Administrativo nº 26/2024, referente ao contrato nº 24/2024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa Fora de Moda Produções Artísticas LTDA., inscrita
no CNPJ nº: 20.031.950/0001-90, com validade de 23/05/2024 a 23/09/2024, que tem
como objeto que tem como objeto a Contratação da artista/banda nacional “GUSTAVO
MIOTO”, durante a programação do “Polo Estação das Artes”, polo integrante do
Mossoró Cidade Junina 2024, tendo como eventual substituto o servidor ADNEISON
LINCOLN SEVERIANO DA SILVA, matrícula 509566.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura Interino

PORTARIA Nº 89, 
 DE 24 DE JUNHO DE 2024

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor WILLIAM BRUNO DA SILVA, matrícula nº 508527, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Processo Administrativo nº
62/2024, referente ao contrato nº 66/2024 firmado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa BRÁULIO BESSA UCHOA LTDA., inscrita no CNPJ
nº:17.729.384/0001-80, com validade de 17/06/2024 a 17/10/2024, que tem como
objeto a Contratação da artista/banda nacional “BRÁULIO BESSA”, durante a
programação do “Polo Poeta Antônio Francisco”, polo integrante do Mossoró Cidade
Junina 2024, tendo como eventual substituto TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO
JÚNIOR, matrícula nº 539007.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;



13 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 24 de Junho de 2024.

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor CÍCERO ALEXANDRO DE MORAIS, matrícula nº
507.466, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Processo
Administrativo nº 62/2024, referente ao contrato nº 66/2024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Mossoró e a empresa BRÁULIO BESSA UCHOA LTDA., inscrita no
CNPJ nº: 17.729.384/0001-80, com validade de 17/06/2024 a 17/10/2024, que tem
como objeto que tem como objeto a Contratação da artista/banda nacional “BRÁULIO
BESSA”, durante a programação do “Polo Poeta Antônio Francisco”, polo integrante do
Mossoró Cidade Junina 2024, tendo como eventual substituto o servidor ADNEISON
LINCOLN SEVERIANO DA SILVA, matrícula 509566.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura Interino

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA INTERINO, com fundamento no Art.
74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e justificativas constantes no Processo
Administrativo nº 287/2024, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 243/2024,
cujo objeto se trata de Contratação do artista regional EMANUEL BATISTA para
apresentação no Polo POETA ANTÔNIO FRANCISCO durante a realização do MCJ
2024, devidamente credenciado através do Chamamento Público 001/2024, no valor
total de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor de MANOEL BATISTA DE ARAUJO
SOBRINHO - CPF: 430.XXX.XXX-00.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura Interino

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

EDITAL Nº 34/2024 – SEMASC/PMM

TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTUDANTES
PARA ATUAREM COMO ESTAGIÁRIOS NO PROGRAMA FAMÍLIAS
ACOLHEDORAS.

A Prefeitura Municipal de Mossoró, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania (SEMASC), no uso de suas atribuições, torna público pelo
presente Edital o resultado final da seleção de estudantes para atuarem como estagiários
no Programa Familías Acolhedoras.

1. DO RESULTADO

1.1. Consideram-se aprovados e em cadastro de reserva, as candidatas abaixo listadas:
NOME CPF SITUAÇÃO

ANDÉA CARLA PEREIRA DE OLIVEIRA FERREIRA 012.***.***-76 APROVADA

MÁRCIA BEZERRA DE MORAIS 050.***.***-64 APROVADA

LAYSA GABRYELE DE BRITO CUNHA 102.***.***-42 CADASTRO DE RESERVA

MARINA CLARA SOARES COSTA 095.***.***-42 CADASTRO DE RESERVA

2. DA APRESENTAÇÃO E CONTRATAÇÃO

2.1 As candidatas APROVADAS deverão se apresentar na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, na sala da Gerência Executiva de Gestão de Pessoas, no
dia 26 de junho, das 8h às 16h, situada à Rua Pedro Alvares Cabaral, S/N, Aeroporto –
Centro Administrativo Alcides Belo, para início dos procedimentos administrativos para
contratação, munidas dos seguintes documentos:

a) Cópia do RG;

b) Cópia do CPF;

c) Cópia do comprovante de residência atualizado;

d) Declaração de vínculo institucional de ensino atualizada.

Mossoró-RN, 24 de junho de 2024

ERISON NATÉCIO DA COSTA TORRES
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Secretaria Municipal de Programas e Projetos Estratégicos

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 07/2024. Processo Administrativo n° 17/2024. Adesão n° 04/2024-SPPE.
Objeto: Serviço de confecção de material têxtil, dentre eles camisas, bonés e sacolas
personalizadas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Programas e
Projetos Estratégicos. Contratante: Secretaria Municipal De Programas E Projetos
Estratégicos – CNPJ: 51.471.127/0001-20. Contratada: Grid Comunicação Visual,
Sinalização e Eventos LTDA - CNPJ: 27.997.819/0001-21. Valor: R$ 15.027,50 (quinze
mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos). Vigência do contrato: 12 (doze) meses.
Período: 20/06/2024 a 20/06/2025. Data da assinatura do contrato: 20/06/2024.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Secretário Municipal de Programas e Projetos Estratégicos, com fundamento do art.
22 §9º do Decreto 7.892/2013 e da Lei Federal nº 8.666/1993, ratifica o procedimento
de Adesão nº 04/2024 a Ata de Registro de Preços n° 08/2023-SME, referente ao Pregão
Eletrônico nº 05/2023-SME, cujo objeto é confecção de material têxtil, dentre eles
camisas, bonés e sacolas personalizados, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Programas e Projetos Estratégicos. Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Educação, CNPJ: 30.035.964/0001-36. Órgão Aderente: Secretaria
Municipal de Programas e Projetos Estratégicos, CNPJ: 51.471.127/0001-20.
Fornecedor: Grid Comunicação Visual, Sinalização e Eventos LTDA, CNPJ:
27.997.819/0001-21. Valor Total de R$ 15.027,50 (quinze mil, vinte e sete reais e
cinquenta centavos).        

Mossoró-RN, 20 de junho de 2024

ALMIR MARIANO DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Programas e Projetos Estratégicos

Instituto Municipal de Previdência Social

PORTARIA Nº 068, DE 21 DE JUNHO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
MOSSORÓ – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 75, inciso I e IX, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011
resolve:
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Art. 1º Designar GEORGIANY PAULA BESSA CAMPELO para responder pela
função de Agente de Contratação desta Autarquia, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, regulamentada pela Lei Complementar Municipal nº 190, de 31 de março
de 2023.

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame será designado pregoeiro.

 Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Equipe
de Apoio, que auxiliarão o Agente de Contratação /Pregoeiro, na condução dos processos
licitatórios:

I - Marina Sonale de Oliveira Lima;

II - Vagna Leite de França Cunha.

Art. 3º O Agente de Contratação designado, nos termos desta Portaria deverá ainda
observar, no desempenho das suas funções, os atos normativos que vierem a ser
aprovados e promulgados pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipais e que serão
recepcionados por esta Portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das
suas redações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n°
030, de 05 de abril de 2023.

Mossoró-RN, 21 de junho de 2024

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Presidente do PREVI-Mossoró




